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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1º O inciso I do art. 159 passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 159. ............................................................................. 

I - ........................................................................................ 

a) vinte e seis inteiros cinco décimos por cento ao Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal;  

b) trinta por cento ao Fundo de Participação dos Municípios;  

c) ......................................................................................;” 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

passa a vigorar com o seguinte art. 96: 

 

“Art. 96. Os percentuais a que se referem às alíneas a e b do 

inciso I do art. 159 entrarão em vigor no exercício financeiro de 2015 e 

corresponderão, respectivamente, a: 

I – vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento e vinte e 

quatro por cento, no exercício financeiro de 2011; 

II - vinte e três inteiros e cinco décimos por cento e vinte e 

cinco inteiros e cinco décimos por cento, no exercício financeiro de 2012; 

III - vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento e vinte e 

sete por cento, no exercício financeiro de 2013; 
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IV – vinte e cinco inteiros e cinco décimos por cento e vinte e 

oito inteiros e cinco décimos por cento, no exercício financeiro de 2014.” 

Art. Esta emenda constitucional entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao se falar em reforma tributária ou alteração nas regras 

constitucionais que dizem respeito ao desenho de nosso modelo tributário, três 

vetores são examinados com acurado cuidado: o peso da carga tributária e o 

impacto dos impostos sobre a atividade econômica, a capacidade de pagamento dos 

impostos por parte dos contribuintes e a capacidade do sistema de arrecadação dos 

impostos de gerar recursos suficientes para o funcionamento da máquina pública.  

Em relação ao último ponto, que nos interessa mais de perto 

nesta oportunidade, sobressaem nas discussões à busca de equilíbrio na repartição 

da competência tributária e na repartição dos recursos entre a União, os Estados e 

os Municípios. Isto porque as questões associadas ao desenvolvimento regional e 

local são intimamente associadas à capacidade dos entes públicos subnacionais em 

dar respostas eficientes e oportunas às justas demandas da população na prestação 

dos serviços públicos, na realização de investimentos em infra-estrutura e em tantas 

outras incumbências. 

 

No Brasil, como em qualquer federação, com modelo 

descentralizado reconhecidamente avançado como o nosso, a distribuição das 

fontes primárias de receita tributária, a repartição compartilhada da renda pública e a 

definição das atribuições setoriais na prestação de serviços públicos, entre a União, 

os Estados e os Municípios, constitui também fator da maior relevância para 

assegurar coesão nacional e maior eficiência do gasto público. 

Há entre nós, como de resto parece-nos uma percepção de 

toda a sociedade, a crença de que a questão federativa, no que diz respeito à 

repartição intergovernamental da renda pública, perdeu, nos últimos anos, espaço 

importante, como pretexto provavelmente a justificar os problemas fiscais da União 

diante das sucessivas turbulências ocorridas nos mercados financeiros 
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internacionais. 

Desde há muito o sistema tributário é demasiadamente 

centralizado, e hoje, segundo números isentos do próprio Ministério da Fazenda, 

divulgados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, a União detém cerca de 

59% das disponibilidades tributárias, os Estados, 27%, e os Municípios, 14%. É um 

flagrante desequilíbrio, que pode colocar em risco o pacto federativo, consagrado 

pelo Constituinte como uma das cláusulas pétreas de nossa Constituição. 

Por isto tudo é que estamos propondo, por meio da presente 

PEC, modificar a repartição da receita pública de responsabilidade da União a que 

se refere o art. 159 da Constituição Federal, para aumentar, na forma anunciada 

acima, a participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na 

arrecadação dos dois principais impostos federais, o Imposto de Renda e o IPI. 

Para tanto, cuidamos de não promover a modificação 

pretendida de modo abrupto, para não criar problemas de caixa para a União, 

estabelecendo no ADCT um mecanismo de aumento progressivo da participação 

dos Estados (FPE) e dos Municípios (FPM) ao longo dos próximos cinco anos, ao 

final dos quais os entes federais estarão sendo contemplados com cinqüenta por 

cento do produto da arrecadação do IR e do IPI. 

Ao final dos próximos cinco anos, os Estados estarão sendo 

contemplados com 26,5% e os Municípios com 30% do produto da arrecadação do 

IR e do IPI. Desnecessário afirmar, mas já o fazendo, que não haverá qualquer 

redução ou prejuízo para os Fundos Constitucionais das  

 

regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, cujos recursos continuarão assegurados no 

texto constitucional nos termos vigentes. 

Em face das ponderações acima assinaladas, que 

consideramos legítimas e oportunas, estamos certos de merecer o apoio dos nobres 

Deputados e Senadores a esta nossa iniciativa durante a sua tramitação nesta Casa 

e no Senado Federal. 
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Sala das Sessões, em 18 de março de  2010. 

Deputado JOSÉ CARLOS VIEIRA 

 

Proposição: PEC 0472/10 
 

Autor: JOSÉ CARLOS VIEIRA E OUTROS 
 

Data de Apresentação: 18/03/2010 10:01:27 AM 
 

Ementa: Dá nova redação ao art. 159, para aumentar a participação dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios no produto da arrecadação dos impostos sobre 
a renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados. 
 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 

Total de Assinaturas: 
Confirmadas: 202 

Não Conferem: 004 

Fora do Exercício: 002 

Repetidas: 011 

Ilegíveis: 000 

Retiradas: 000 

Total: 219 
 

Assinaturas Confirmadas 

1-MARCOS MEDRADO (PDT-BA) 
2-NELSON MEURER (PP-PR) 
3-GERSON PERES (PP-PA) 
4-ARNON BEZERRA (PTB-CE) 
5-JOAQUIM BELTRÃO (PMDB-AL) 
6-ANTÔNIO ROBERTO (PV-MG) 
7-RAUL HENRY (PMDB-PE) 
8-MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB-RS) 
9-ARNALDO JARDIM (PPS-SP) 
10-VIEIRA DA CUNHA (PDT-RS) 
11-ÍRIS SIMÕES (PR-PR) 
12-DARCÍSIO PERONDI (PMDB-RS) 
13-EDUARDO VALVERDE (PT-RO) 
14-JULIÃO AMIN (PDT-MA) 
15-LELO COIMBRA (PMDB-ES) 
16-JOÃO MAGALHÃES (PMDB-MG) 
17-RATINHO JUNIOR (PSC-PR) 
18-ELISEU PADILHA (PMDB-RS) 
19-PAULO ROCHA (PT-PA) 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-472/2010 
 

6 

20-FILIPE PEREIRA (PSC-RJ) 
21-JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA (PV-MG) 
22-ELIENE LIMA (PP-MT) 
23-JOÃO CAMPOS (PSDB-GO) 
24-ZÉ GERARDO (PMDB-CE) 
25-DAMIÃO FELICIANO (PDT-PB) 
26-BENE CAMACHO (PTB-MA) 
27-PEDRO NOVAIS (PMDB-MA) 
28-FÉLIX MENDONÇA (DEM-BA) 
29-JOSÉ CARLOS VIEIRA (PR-SC) 
30-DR. UBIALI (PSB-SP) 
31-JERÔNIMO REIS (DEM-SE) 
32-RENATO MOLLING (PP-RS) 
33-RENATO AMARY (PSDB-SP) 
34-EDUARDO DA FONTE (PP-PE) 
35-MAGELA (PT-DF) 
36-NEILTON MULIM (PR-RJ) 
37-AUGUSTO FARIAS (PTB-AL) 
38-EDUARDO SCIARRA (DEM-PR) 
39-OSMAR SERRAGLIO (PMDB-PR) 
40-ASSIS DO COUTO (PT-PR) 
41-ANTÔNIO CARLOS BIFFI (PT-MS) 
42-OSMAR JÚNIOR (PCdoB-PI) 
43-ULDURICO PINTO (PHS-BA) 
44-PEDRO CHAVES (PMDB-GO) 
45-MÁRIO DE OLIVEIRA (PSC-MG) 
46-VALADARES FILHO (PSB-SE) 
47-CIRO PEDROSA (PV-MG) 
48-ANTONIO FEIJÃO (PTC-AP) 
49-ERNANDES AMORIM (PTB-RO) 
50-FLÁVIO BEZERRA (PRB-CE) 
51-GEORGE HILTON (PRB-MG) 
52-ANDRE VARGAS (PT-PR) 
53-LUCIANA GENRO (PSOL-RS) 
54-DAVI ALVES SILVA JÚNIOR (PR-MA) 
55-MAURO LOPES (PMDB-MG) 
56-SEBASTIÃO BALA ROCHA (PDT-AP) 
57-NELSON GOETTEN (PR-SC) 
58-JOSÉ ROCHA (PR-BA) 
59-JORGE BOEIRA (PT-SC) 
60-JOÃO CARLOS BACELAR (PR-BA) 
61-JAIME MARTINS (PR-MG) 
62-ARACELY DE PAULA (PR-MG) 
63-BILAC PINTO (PR-MG) 
64-CLÁUDIO DIAZ (PSDB-RS) 
65-CHICO DA PRINCESA (PR-PR) 
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66-WELLINGTON FAGUNDES (PR-MT) 
67-DR. ADILSON SOARES (PR-RJ) 
68-WILLIAM WOO (PPS-SP) 
69-DR. PAULO CÉSAR (PR-RJ) 
70-GUSTAVO FRUET (PSDB-PR) 
71-MENDONÇA PRADO (DEM-SE) 
72-RITA CAMATA (PSDB-ES) 
73-JURANDIL JUAREZ (PMDB-AP) 
74-VALTENIR PEREIRA (PSB-MT) 
75-AFFONSO CAMARGO (PSDB-PR) 
76-VITAL DO RÊGO FILHO (PMDB-PB) 
77-NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP) 
78-EDUARDO BARBOSA (PSDB-MG) 
79-DÉCIO LIMA (PT-SC) 
80-CEZAR SILVESTRI (PPS-PR) 
81-DANIEL ALMEIDA (PCdoB-BA) 
82-FERNANDO NASCIMENTO (PT-PE) 
83-ELISMAR PRADO (PT-MG) 
84-VIRGÍLIO GUIMARÃES (PT-MG) 
85-SANDES JÚNIOR (PP-GO) 
86-ANTONIO BULHÕES (PRB-SP) 
87-MÁRIO HERINGER (PDT-MG) 
88-ROGERIO LISBOA (DEM-RJ) 
89-SILAS BRASILEIRO (PMDB-MG) 
90-JOSÉ OTÁVIO GERMANO (PP-RS) 
91-EDUARDO LOPES (PRB-RJ) 
92-EDMILSON VALENTIM (PCdoB-RJ) 
93-TONHA MAGALHÃES (PR-BA) 
94-DR. NECHAR (PP-SP) 
95-MARCOS LIMA (PMDB-MG) 
96-JOSEPH BANDEIRA (PT-BA) 
97-MILTON MONTI (PR-SP) 
98-SARAIVA FELIPE (PMDB-MG) 
99-MÁRCIO FRANÇA (PSB-SP) 
100-FELIPE MAIA (DEM-RN) 
101-WOLNEY QUEIROZ (PDT-PE) 
102-NELSON TRAD (PMDB-MS) 
103-MANOEL JUNIOR (PMDB-PB) 
104-JOSÉ EDUARDO CARDOZO (PT-SP) 
105-PROFESSOR SETIMO (PMDB-MA) 
106-ADEMIR CAMILO (PDT-MG) 
107-EUDES XAVIER (PT-CE) 
108-DEVANIR RIBEIRO (PT-SP) 
109-SILVIO COSTA (PTB-PE) 
110-WILSON SANTIAGO (PMDB-PB) 
111-PAES DE LIRA (PTC-SP) 
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112-FLAVIANO MELO (PMDB-AC) 
113-MOISES AVELINO (PMDB-TO) 
114-PASTOR PEDRO RIBEIRO (PR-CE) 
115-PAULO PIAU (PMDB-MG) 
116-MOACIR MICHELETTO (PMDB-PR) 
117-GERALDO SIMÕES (PT-BA) 
118-MARCELO MELO (PMDB-GO) 
119-ABELARDO LUPION (DEM-PR) 
120-ÁTILA LINS (PMDB-AM) 
121-ALCENI GUERRA (DEM-PR) 
122-LUIZ SÉRGIO (PT-RJ) 
123-CARLOS SANTANA (PT-RJ) 
124-VALDIR COLATTO (PMDB-SC) 
125-ANGELA AMIN (PP-SC) 
126-LUIS CARLOS HEINZE (PP-RS) 
127-EDIO LOPES (PMDB-RR) 
128-MAURÍCIO QUINTELLA LESSA (PR-AL) 
129-TATICO (PTB-GO) 
130-MAJOR FÁBIO (DEM-PB) 
131-JOSÉ MAIA FILHO (DEM-PI) 
132-CARLOS BEZERRA (PMDB-MT) 
133-MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) 
134-MARIA LÚCIA CARDOSO (PMDB-MG) 
135-GERALDO PUDIM (PR-RJ) 
136-CELSO MALDANER (PMDB-SC) 
137-ACÉLIO CASAGRANDE (PMDB-SC) 
138-CIRO NOGUEIRA (PP-PI) 
139-BETO ALBUQUERQUE (PSB-RS) 
140-PAULO BORNHAUSEN (DEM-SC) 
141-PAULO RATTES (PMDB-RJ) 
142-ALEXANDRE SANTOS (PMDB-RJ) 
143-JEFFERSON CAMPOS (PSB-SP) 
144-HOMERO PEREIRA (PR-MT) 
145-FERNANDO CHIARELLI (PDT-SP) 
146-ZEQUINHA MARINHO (PSC-PA) 
147-LÚCIO VALE (PR-PA) 
148-JOFRAN FREJAT (PR-DF) 
149-PROFESSOR RUY PAULETTI (PSDB-RS) 
150-MANOEL SALVIANO (PSDB-CE) 
151-BONIFÁCIO DE ANDRADA (PSDB-MG) 
152-NELSON BORNIER (PMDB-RJ) 
153-JOÃO MATOS (PMDB-SC) 
154-GONZAGA PATRIOTA (PSB-PE) 
155-CIRO GOMES (PSB-CE) 
156-JÔ MORAES (PCdoB-MG) 
157-WALTER IHOSHI (DEM-SP) 
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158-PAULO PEREIRA DA SILVA (PDT-SP) 
159-SERGIO PETECÃO (PMN-AC) 
160-RODRIGO DE CASTRO (PSDB-MG) 
161-CLEBER VERDE (PRB-MA) 
162-MARCOS MONTES (DEM-MG) 
163-ARIOSTO HOLANDA (PSB-CE) 
164-JOÃO PAULO CUNHA (PT-SP) 
165-CHARLES LUCENA (PTB-PE) 
166-BRUNO RODRIGUES (PSDB-PE) 
167-COLBERT MARTINS (PMDB-BA) 
168-ALBERTO FRAGA (DEM-DF) 
169-POMPEO DE MATTOS (PDT-RS) 
170-GLADSON CAMELI (PP-AC) 
171-CAPITÃO ASSUMÇÃO (PSB-ES) 
172-MARIA DO ROSÁRIO (PT-RS) 
173-FERNANDO MARRONI (PT-RS) 
174-OSVALDO REIS (PMDB-TO) 
175-CARLOS ALBERTO CANUTO (PSC-AL) 
176-LINCOLN PORTELA (PR-MG) 
177-PAES LANDIM (PTB-PI) 
178-CARLOS WILLIAN (PTC-MG) 
179-MAURO NAZIF (PSB-RO) 
180-VANDERLEI MACRIS (PSDB-SP) 
181-BRUNO ARAÚJO (PSDB-PE) 
182-JOÃO DADO (PDT-SP) 
183-NILSON PINTO (PSDB-PA) 
184-GUILHERME CAMPOS (DEM-SP) 
185-EDIGAR MÃO BRANCA (PV-BA) 
186-MARCELO ORTIZ (PV-SP) 
187-SIMÃO SESSIM (PP-RJ) 
188-GORETE PEREIRA (PR-CE) 
189-ODÍLIO BALBINOTTI (PMDB-PR) 
190-ZENALDO COUTINHO (PSDB-PA) 
191-LEONARDO VILELA (PSDB-GO) 
192-EUGÊNIO RABELO (PP-CE) 
193-ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP) 
194-SILVIO TORRES (PSDB-SP) 
195-JULIO SEMEGHINI (PSDB-SP) 
196-EFRAIM FILHO (DEM-PB) 
197-JOSÉ LINHARES (PP-CE) 
198-JOVAIR ARANTES (PTB-GO) 
199-CARLOS ALBERTO LERÉIA (PSDB-GO) 
200-FERNANDO GONÇALVES (PTB-RJ) 
201-PEDRO WILSON (PT-GO) 
202-AELTON FREITAS (PR-MG) 
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Assinaturas que Não Conferem 

1-WELLINGTON ROBERTO (PR-PB) 
2-NEUDO CAMPOS (PP-RR) 
3-MAURÍCIO TRINDADE (PR-BA) 
4-WANDENKOLK GONÇALVES (PSDB-PA) 
 

Assinaturas de Deputados(as) fora do Exercício 

1-CHICO ABREU (PR-GO) 
2-OSÓRIO ADRIANO (DEM-DF) 
 

Assinaturas Repetidas 

1-FELIPE MAIA (DEM-RN) 
2-JOSÉ CARLOS VIEIRA (PR-SC) 
3-ANDRE VARGAS (PT-PR) 
4-CHICO DA PRINCESA (PR-PR) 
5-LINCOLN PORTELA (PR-MG) 
6-DÉCIO LIMA (PT-SC) 
7-ELISMAR PRADO (PT-MG) 
8-WILLIAM WOO (PPS-SP) 
9-MENDONÇA PRADO (DEM-SE) 
10-DR. PAULO CÉSAR (PR-RJ) 
11-JOÃO MATOS (PMDB-SC) 
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 
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Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  
c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter regional, de acordo com os 

planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos 

destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  
§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos que 

receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
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II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 96. Ficam convalidados os atos de criação, fusão, incorporação e 

desmembramento de Municípios, cuja lei tenha sido publicada até 31 de dezembro de 2006, 

atendidos os requisitos estabelecidos na legislação do respectivo Estado à época de sua 

criação. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 57, de 2008) 

 

Art. 97. Até que seja editada a lei complementar de que trata o § 15 do art. 100 da 

Constituição Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, na data de 

publicação desta Emenda Constitucional, estejam em mora na quitação de precatórios 

vencidos, relativos às suas administrações direta e indireta, inclusive os emitidos durante o 

período de vigência do regime especial instituído por este artigo, farão esses pagamentos de 

acordo com as normas a seguir estabelecidas, sendo inaplicável o disposto no art. 100 desta 

Constituição Federal, exceto em seus §§ 2º, 3º, 9º, 10, 11, 12, 13 e 14, e sem prejuízo dos 

acordos de juízos conciliatórios já formalizados na data de promulgação desta Emenda 

Constitucional.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sujeitos ao regime especial de 

que trata este artigo optarão, por meio de ato do Poder Executivo:  

I - pelo depósito em conta especial do valor referido pelo § 2º deste artigo; ou  

II - pela adoção do regime especial pelo prazo de até 15 (quinze) anos, caso em 

que o percentual a ser depositado na conta especial a que se refere o § 2º deste artigo 

corresponderá, anualmente, ao saldo total dos precatórios devidos, acrescido do índice oficial 

de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de 

juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora, excluída a 

incidência de juros compensatórios, diminuído das amortizações e dividido pelo número de 

anos restantes no regime especial de pagamento.  

§ 2º Para saldar os precatórios, vencidos e a vencer, pelo regime especial, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios devedores depositarão mensalmente, em conta 

especial criada para tal fim, 1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente sobre as 

respectivas receitas correntes líquidas, apuradas no segundo mês anterior ao mês de 

pagamento, sendo que esse percentual, calculado no momento de opção pelo regime e 

mantido fixo até o final do prazo a que se refere o § 14 deste artigo, será:  

I - para os Estados e para o Distrito Federal:  

a) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para os Estados 

das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, além do Distrito Federal, ou cujo estoque de 

precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder a até 35% (trinta 

e cinco por cento) do total da receita corrente líquida;   

b) de, no mínimo, 2% (dois por cento), para os Estados das regiões Sul e Sudeste, 

cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder a 

mais de 35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida;   

II - para Municípios:  
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a) de, no mínimo, 1% (um por cento), para Municípios das regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, ou cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações 

direta e indireta corresponder a até 35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida;   

b) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para Municípios 

das regiões Sul e Sudeste, cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações 

direta e indireta corresponder a mais de 35 % (trinta e cinco por cento) da receita corrente 

líquida.   

§ 3º Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata este artigo, 

o somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições 

e de serviços, transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas do § 

1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo mês de 

referência e os 11 (onze) meses anteriores, excluídas as duplicidades, e deduzidas:  

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional;  

II - nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos 

servidores para custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 

provenientes da compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal.  

§ 4º As contas especiais de que tratam os §§ 1º e 2º serão administradas pelo 

Tribunal de Justiça local, para pagamento de precatórios expedidos pelos tribunais.  

§ 5º Os recursos depositados nas contas especiais de que tratam os §§ 1º e 2º deste 

artigo não poderão retornar para Estados, Distrito Federal e Municípios devedores.  

§ 6º Pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos de que tratam os §§ 1º e 

2º deste artigo serão utilizados para pagamento de precatórios em ordem cronológica de 

apresentação, respeitadas as preferências definidas no § 1º, para os requisitórios do mesmo 

ano e no § 2º do art. 100, para requisitórios de todos os anos.  

§ 7º Nos casos em que não se possa estabelecer a precedência cronológica entre 2 

(dois) precatórios, pagar-se-á primeiramente o precatório de menor valor.  

 

§ 8º A aplicação dos recursos restantes dependerá de opção a ser exercida por 

Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, por ato do Poder Executivo, obedecendo à 

seguinte forma, que poderá ser aplicada isoladamente ou simultaneamente:  

I - destinados ao pagamento dos precatórios por meio do leilão;  

II - destinados a pagamento a vista de precatórios não quitados na forma do § 6° e 

do inciso I, em ordem única e crescente de valor por precatório;  

III - destinados a pagamento por acordo direto com os credores, na forma 

estabelecida por lei própria da entidade devedora, que poderá prever criação e forma de 

funcionamento de câmara de conciliação.  

§ 9º Os leilões de que trata o inciso I do § 8º deste artigo:  

I - serão realizados por meio de sistema eletrônico administrado por entidade 

autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários ou pelo Banco Central do Brasil;  

II - admitirão a habilitação de precatórios, ou parcela de cada precatório indicada 

pelo seu detentor, em relação aos quais não esteja pendente, no âmbito do Poder Judiciário, 

recurso ou impugnação de qualquer natureza, permitida por iniciativa do Poder Executivo a 

compensação com débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos 

contra devedor originário pela Fazenda Pública devedora até a data da expedição do 

precatório, ressalvados aqueles cuja exigibilidade esteja suspensa nos termos da legislação, ou 
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que já tenham sido objeto de abatimento nos termos do § 9º do art. 100 da Constituição 

Federal;  

III - ocorrerão por meio de oferta pública a todos os credores habilitados pelo 

respectivo ente federativo devedor;  

IV - considerarão automaticamente habilitado o credor que satisfaça o que consta 

no inciso II;  

V - serão realizados tantas vezes quanto necessário em função do valor 

disponível;  

VI - a competição por parcela do valor total ocorrerá a critério do credor, com 

deságio sobre o valor desta;  

VII - ocorrerão na modalidade deságio, associado ao maior volume ofertado 

cumulado ou não com o maior percentual de deságio, pelo maior percentual de deságio, 

podendo ser fixado valor máximo por credor, ou por outro critério a ser definido em edital;  

VIII - o mecanismo de formação de preço constará nos editais publicados para 

cada leilão;  

IX - a quitação parcial dos precatórios será homologada pelo respectivo Tribunal 

que o expediu.  

§ 10. No caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso II 

do § 1º e os §§ 2º e 6º deste artigo:  

I - haverá o sequestro de quantia nas contas de Estados, Distrito Federal e 

Municípios devedores, por ordem do Presidente do Tribunal referido no § 4º, até o limite do 

valor não liberado;  

II - constituir-se-á, alternativamente, por ordem do Presidente do Tribunal 

requerido, em favor dos credores de precatórios, contra Estados, Distrito Federal e Municípios 

devedores, direito líquido e certo, autoaplicável e independentemente de regulamentação, à 

compensação automática com débitos líquidos lançados por esta contra aqueles, e, havendo 

saldo em favor do credor, o valor terá automaticamente poder liberatório do pagamento de 

tributos de Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, até onde se compensarem;  

III - o chefe do Poder Executivo responderá na forma da legislação de 

responsabilidade fiscal e de improbidade administrativa;  

IV - enquanto perdurar a omissão, a entidade devedora:  

a) não poderá contrair empréstimo externo ou interno;   

b) ficará impedida de receber transferências voluntárias;   

V - a União reterá os repasses relativos ao Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios, e os depositará nas contas 

especiais referidas no § 1º, devendo sua utilização obedecer ao que prescreve o § 5º, ambos 

deste artigo.  

§ 11. No caso de precatórios relativos a diversos credores, em litisconsórcio, 

admite-se o desmembramento do valor, realizado pelo Tribunal de origem do precatório, por 

credor, e, por este, a habilitação do valor total a que tem direito, não se aplicando, neste caso, 

a regra do § 3º do art. 100 da Constituição Federal.  

§ 12. Se a lei a que se refere o § 4º do art. 100 não estiver publicada em até 180 

(cento e oitenta) dias, contados da data de publicação desta Emenda Constitucional, será 

considerado, para os fins referidos, em relação a Estados, Distrito Federal e Municípios 

devedores, omissos na regulamentação, o valor de:  

I - 40 (quarenta) salários mínimos para Estados e para o Distrito Federal;  
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II - 30 (trinta) salários mínimos para Municípios.  

§ 13. Enquanto Estados, Distrito Federal e Municípios devedores estiverem 

realizando pagamentos de precatórios pelo regime especial, não poderão sofrer sequestro de 

valores, exceto no caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso II do 

§ 1º e o § 2º deste artigo.  

§ 14. O regime especial de pagamento de precatório previsto no inciso I do § 1º 

vigorará enquanto o valor dos precatórios devidos for superior ao valor dos recursos 

vinculados, nos termos do § 2º, ambos deste artigo, ou pelo prazo fixo de até 15 (quinze) 

anos, no caso da opção prevista no inciso II do § 1º.  

§ 15. Os precatórios parcelados na forma do art. 33 ou do art. 78 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias e ainda pendentes de pagamento ingressarão no 

regime especial com o valor atualizado das parcelas não pagas relativas a cada precatório, 

bem como o saldo dos acordos judiciais e extrajudiciais.  

§ 16. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 

valores de requisitórios, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será 

feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de 

compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre 

a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios.  

§ 17. O valor que exceder o limite previsto no § 2º do art. 100 da Constituição 

Federal será pago, durante a vigência do regime especial, na forma prevista nos §§ 6º e 7º ou 

nos incisos I, II e III do § 8° deste artigo, devendo os valores dispendidos para o atendimento 

do disposto no § 2º do art. 100 da Constituição Federal serem computados para efeito do § 6º 

deste artigo.  

§ 18. Durante a vigência do regime especial a que se refere este artigo, gozarão 

também da preferência a que se refere o § 6º os titulares originais de precatórios que tenham 

completado 60 (sessenta) anos de idade até a data da promulgação desta Emenda 

Constitucional. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

 

Ulysses Guimarães, Presidente - Mauro Benevides, Vice-Presidente - Jorge 

Arbage,  Vice-Presidente - Marcelo Cordeiro, Secretário - Mário Maia, Secretário - Arnaldo 

Faria de Sá,  Secretário - Benedita da Silva, Suplente de Secretário - Luiz Soyer,  Suplente de 

Secretário - Sotero Cunha, Suplente de Secretário - Bernardo Cabral, Relator Geral - Adolfo 

Oliveira, Relator Adjunto - Antônio Carlos Konder Reis, Relator Adjunto - José Fogaça, 

Relator Adjunto - Abigail Feitosa - Acival Gomes - Adauto Pereira - Ademir Andrade - 

Adhemar de Barros Filho - Adroaldo Streck - Adylson Motta - Aécio de Borba - Aécio Neves - 

Affonso Camargo - Afif Domingos - Afonso Arinos - Afonso Sancho - Agassiz Almeida - 

Agripino de Oliveira Lima - Airton Cordeiro - Airton Sandoval - Alarico Abib - Albano 

Franco - Albérico Cordeiro - Albérico Filho - Alceni Guerra - Alcides Saldanha - Aldo 

Arantes - Alércio Dias - Alexandre Costa - Alexandre Puzyna - Alfredo Campos - Almir 

Gabriel - Aloisio Vasconcelos - Aloysio Chaves - Aloysio Teixeira - Aluizio Bezerra - Aluízio 

Campos - Álvaro Antônio - Álvaro Pacheco - Álvaro Valle - Alysson Paulinelli - Amaral Netto 

- Amaury Müller - Amilcar Moreira - Ângelo Magalhães - Anna Maria Rattes - Annibal 

Barcellos - Antero de Barros - Antônio Câmara - Antônio Carlos Franco - Antonio Carlos 

Mendes Thame - Antônio de Jesus - Antonio Ferreira - Antonio Gaspar - Antonio Mariz - 
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Antonio Perosa - Antônio Salim Curiati - Antonio Ueno - Arnaldo Martins - Arnaldo Moraes 

- Arnaldo Prieto - Arnold Fioravante - Arolde de Oliveira - Artenir Werner - Artur da Távola 

- Asdrubal Bentes - Assis Canuto - Átila Lira - Augusto Carvalho - Áureo Mello - Basílio 

Villani - Benedicto Monteiro - Benito Gama - Beth Azize - Bezerra de Melo - Bocayuva 

Cunha - Bonifácio de Andrada - Bosco França - Brandão Monteiro - Caio Pompeu - Carlos 

Alberto - Carlos Alberto Caó - Carlos Benevides - Carlos Cardinal - Carlos Chiarelli - 

Carlos Cotta - Carlos De’Carli - Carlos Mosconi - Carlos Sant’Anna - Carlos Vinagre - 

Carlos Virgílio - Carrel Benevides - Cássio Cunha Lima - Célio de Castro - Celso Dourado - 

César Cals Neto - César Maia - Chagas Duarte - Chagas Neto - Chagas Rodrigues - Chico 

Humberto - Christóvam Chiaradia - Cid Carvalho - Cid Sabóia de Carvalho - Cláudio Ávila - 

Cleonâncio Fonseca - Costa Ferreira - Cristina Tavares - Cunha Bueno - Dálton Canabrava 

- Darcy Deitos - Darcy Pozza - Daso Coimbra - Davi Alves Silva - Del Bosco Amaral - 

Delfim Netto - Délio Braz - Denisar Arneiro - Dionisio Dal Prá - Dionísio Hage - Dirce Tutu 

Quadros - Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy - Djenal Gonçalves - Domingos Juvenil - 

Domingos Leonelli - Doreto Campanari - Edésio Frias - Edison Lobão - Edivaldo Motta - 

Edme Tavares - Edmilson Valentim - Eduardo Bonfim - Eduardo Jorge - Eduardo Moreira - 

Egídio Ferreira Lima - Elias Murad - Eliel Rodrigues - Eliézer Moreira - Enoc Vieira - 

Eraldo Tinoco - Eraldo Trindade - Erico Pegoraro - Ervin Bonkoski - Etevaldo Nogueira - 

Euclides Scalco - Eunice Michiles - Evaldo Gonçalves - Expedito Machado - Ézio Ferreira - 

Fábio Feldmann - Fábio Raunheitti - Farabulini Júnior - Fausto Fernandes - Fausto Rocha - 

Felipe Mendes - Feres Nader - Fernando Bezerra Coelho - Fernando Cunha - Fernando 

Gasparian - Fernando Gomes - Fernando Henrique Cardoso - Fernando Lyra - Fernando 

Santana - Fernando Velasco - Firmo de Castro - Flavio Palmier da Veiga - Flávio Rocha - 

Florestan Fernandes - Floriceno Paixão - França Teixeira - Francisco Amaral - Francisco 

Benjamim - Francisco Carneiro - Francisco Coelho - Francisco Diógenes - Francisco 

Dornelles - Francisco Küster - Francisco Pinto - Francisco Rollemberg - Francisco Rossi - 

Francisco Sales - Furtado Leite - Gabriel Guerreiro - Gandi Jamil - Gastone Righi - 

Genebaldo Correia - Genésio Bernardino - Geovani Borges - Geraldo Alckmin Filho - 

Geraldo Bulhões - Geraldo Campos - Geraldo Fleming - Geraldo Melo - Gerson Camata - 

Gerson Marcondes - Gerson Peres - Gidel Dantas - Gil César - Gilson Machado - Gonzaga 

Patriota - Guilherme Palmeira - Gumercindo Milhomem - Gustavo de Faria - Harlan 

Gadelha - Haroldo Lima - Haroldo Sabóia - Hélio Costa - Hélio Duque - Hélio Manhães - 

Hélio Rosas - Henrique Córdova - Henrique Eduardo Alves - Heráclito Fortes - Hermes 

Zaneti - Hilário Braun - Homero Santos - Humberto Lucena - Humberto Souto - Iberê 

Ferreira - Ibsen Pinheiro - Inocêncio Oliveira - Irajá Rodrigues - Iram Saraiva - Irapuan 

Costa Júnior - Irma Passoni - Ismael Wanderley - Israel Pinheiro - Itamar Franco - Ivo 

Cersósimo - Ivo Lech - Ivo Mainardi - Ivo Vanderlinde - Jacy Scanagatta - Jairo Azi - Jairo 

Carneiro - Jalles Fontoura - Jamil Haddad - Jarbas Passarinho - Jayme Paliarin - Jayme 

Santana - Jesualdo Cavalcanti - Jesus Tajra - Joaci Góes - João Agripino - João Alves - João 

Calmon - João Carlos Bacelar - João Castelo - João Cunha - João da Mata - João de Deus 

Antunes - João Herrmann Neto - João Lobo - João Machado Rollemberg - João Menezes - 

João Natal - João Paulo - João Rezek - Joaquim Bevilácqua - Joaquim Francisco - Joaquim 

Hayckel - Joaquim Sucena - Jofran Frejat - Jonas Pinheiro - Jonival Lucas - Jorge 

Bornhausen - Jorge Hage - Jorge Leite - Jorge Uequed - Jorge Vianna - José Agripino - José 

Camargo - José Carlos Coutinho - José Carlos Grecco - José Carlos Martinez - José Carlos 

Sabóia - José Carlos Vasconcelos - José Costa - José da Conceição - José Dutra - José 
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Egreja - José Elias - José Fernandes - José Freire - José Genoíno - José Geraldo - José 

Guedes - José Ignácio Ferreira - José Jorge - José Lins - José Lourenço - José Luiz de Sá - 

José Luiz Maia - José Maranhão - José Maria Eymael - José Maurício - José Melo - José 

Mendonça Bezerra - José Moura - José Paulo Bisol - José Queiroz - José Richa - José 

Santana de Vasconcellos - José Serra - José Tavares - José Teixeira - José Thomaz Nonô - 

José Tinoco - José Ulísses de Oliveira - José Viana - José Yunes - Jovanni Masini - Juarez 

Antunes - Júlio Campos - Júlio Costamilan - Jutahy Júnior - Jutahy Magalhães - Koyu Iha - 

Lael Varella - Lavoisier Maia - Leite Chaves - Lélio Souza - Leopoldo Peres - Leur Lomanto 

- Levy Dias - Lézio Sathler - Lídice da Mata - Louremberg Nunes Rocha - Lourival Baptista - 

Lúcia Braga - Lúcia Vânia - Lúcio Alcântara - Luís Eduardo - Luís Roberto Ponte - Luiz 

Alberto Rodrigues - Luiz Freire - Luiz Gushiken - Luiz Henrique - Luiz Inácio Lula da Silva - 

Luiz Leal - Luiz Marques - Luiz Salomão - Luiz Viana - Luiz Viana Neto - Lysâneas Maciel - 

Maguito Vilela - Maluly Neto - Manoel Castro - Manoel Moreira - Manoel Ribeiro - 

Mansueto de Lavor - Manuel Viana - Márcia Kubitschek - Márcio Braga - Márcio Lacerda - 

Marco Maciel - Marcondes Gadelha - Marcos Lima - Marcos Queiroz - Maria de Lourdes 

Abadia - Maria Lúcia - Mário Assad - Mário Covas - Mário de Oliveira - Mário Lima - 

Marluce Pinto - Matheus Iensen - Mattos Leão - Maurício Campos - Maurício Correa - 

Maurício Fruet - Maurício Nasser - Maurício Pádua - Maurílio Ferreira Lima - Mauro 

Borges - Mauro Campos - Mauro Miranda - Mauro Sampaio - Max Rosenmann - Meira Filho 

- Melo Freire - Mello Reis - Mendes Botelho - Mendes Canale - Mendes Ribeiro - Messias 

Góis - Messias Soares - Michel Temer - Milton Barbosa - Milton Lima - Milton Reis - 

Miraldo Gomes - Miro Teixeira - Moema São Thiago - Moysés Pimentel - Mozarildo 

Cavalcanti - Mussa Demes - Myrian Portella - Nabor Júnior - Naphtali Alves de Souza - 

Narciso Mendes - Nelson Aguiar - Nelson Carneiro - Nelson Jobim - Nelson Sabrá - Nelson 

Seixas - Nelson Wedekin - Nelton Friedrich - Nestor Duarte - Ney Maranhão - Nilso Sguarezi 

- Nilson Gibson - Nion Albernaz - Noel de Carvalho - Nyder Barbosa - Octávio Elísio - 

Odacir Soares - Olavo Pires - Olívio Dutra - Onofre Corrêa - Orlando Bezerra - Orlando 

Pacheco - Oscar Corrêa - Osmar Leitão - Osmir Lima - Osmundo Rebouças - Osvaldo 

Bender - Osvaldo Coelho - Osvaldo Macedo - Osvaldo Sobrinho - Oswaldo Almeida - 

Oswaldo Trevisan - Ottomar Pinto - Paes de Andrade - Paes Landim - Paulo Delgado - 

Paulo Macarini - Paulo Marques - Paulo Mincarone - Paulo Paim - Paulo Pimentel - Paulo 

Ramos - Paulo Roberto - Paulo Roberto Cunha - Paulo Silva - Paulo Zarzur - Pedro Canedo 

- Pedro Ceolin - Percival Muniz - Pimenta da Veiga - Plínio Arruda Sampaio - Plínio Martins 

- Pompeu de Sousa - Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Bezerra - Raimundo Lira - 

Raimundo Rezende - Raquel Cândido - Raquel Capiberibe - Raul Belém - Raul Ferraz - 

Renan Calheiros - Renato Bernardi - Renato Johnsson - Renato Vianna - Ricardo Fiuza - 

Ricardo Izar - Rita Camata - Rita Furtado - Roberto Augusto - Roberto Balestra - Roberto 

Brant - Roberto Campos - Roberto D’Ávila - Roberto Freire - Roberto Jefferson - Roberto 

Rollemberg - Roberto Torres - Roberto Vital - Robson Marinho - Rodrigues Palma - Ronaldo 

Aragão - Ronaldo Carvalho - Ronaldo Cezar Coelho - Ronan Tito - Ronaro Corrêa - Rosa 

Prata - Rose de Freitas - Rospide Netto - Rubem Branquinho - Rubem Medina - Ruben 

Figueiró - Ruberval Pilotto - Ruy Bacelar - Ruy Nedel - Sadie Hauache - Salatiel Carvalho - 

Samir Achôa - Sandra Cavalcanti - Santinho Furtado - Sarney Filho - Saulo Queiroz - Sérgio 

Brito - Sérgio Spada - Sérgio Werneck - Severo Gomes - Sigmaringa Seixas - Sílvio Abreu - 

Simão Sessim - Siqueira Campos - Sólon Borges dos Reis - Stélio Dias - Tadeu França - 

Telmo Kirst - Teotonio Vilela Filho - Theodoro Mendes - Tito Costa - Ubiratan Aguiar - 
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Ubiratan Spinelli - Uldurico Pinto - Valmir Campelo - Valter Pereira - Vasco Alves - Vicente 

Bogo - Victor Faccioni - Victor Fontana - Victor Trovão - Vieira da Silva - Vilson Souza - 

Vingt Rosado - Vinicius Cansanção - Virgildásio de Senna - Virgílio Galassi - Virgílio 

Guimarães - Vitor Buaiz - Vivaldo Barbosa - Vladimir Palmeira - Wagner Lago - Waldec 

Ornélas - Waldyr Pugliesi - Walmor de Luca - Wilma Maia - Wilson Campos - Wilson 

Martins - Ziza Valadares.  

PARTICIPANTES: Álvaro Dias - Antônio Britto - Bete Mendes - Borges da 

Silveira - Cardoso Alves - Edivaldo Holanda - Expedito Júnior - Fadah Gattass - Francisco 

Dias - Geovah Amarante - Hélio Gueiros - Horácio Ferraz - Hugo Napoleão - Iturival 

Nascimento - Ivan Bonato - Jorge Medauar - José Mendonça de Morais - Leopoldo Bessone - 

Marcelo Miranda - Mauro Fecury - Neuto de Conto - Nivaldo Machado - Oswaldo Lima 

Filho - Paulo Almada - Prisco Viana - Ralph Biasi - Rosário Congro Neto - Sérgio Naya - 

Tidei de Lima.  

IN MEMORIAM: Alair Ferreira - Antônio Farias - Fábio Lucena - Norberto 

Schwantes - Virgílio Távora.  
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